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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 19 de dezembro de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.336/19, de autoria da vereadora JANAiNA
BALLARIS, a Secretaria de Trânsito (Setran) esclareceu que a Avenida Maria
Cavalcante foi reurbanizada recentemente, ocasião em que a empresa encarregada

pelas obras responsabilizou-se por reimpiantar a sinalização existente no pavimento da
via, inclusive duas iombadas.

No entanto, as lombadas foram instaladas em locais divergentes daqueles
apontados pelo croqui. Portanto, a empresa teve de implantar outras duas nos locais
adequados, deixando a via temporariamente com quatro onduiações transversais.
Posteriormente, foram retiraradas as lombadas que foram instaladas equivocadamente

e agora a situação encontra-se reguiarizada.
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